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FIDELIDADE . COMPANHIA DE SEGUROS, S.A.

Assembleia Geral

de L8 de dezembro de 2025

Ponto n.o I da Ordem de Trabalhos

PROPOSTA

Em cumprimento do estabelecido na alíneab) do número 2 do artigo 12o daNorma Regulamentar n.o

412022-R, de 26 de abril, e bem assim no n.o 2 do artigo 66o do regime jurídico de acesso e exercício

da atividade seguradora e resseguradora, aprovado pela Lei 14712015, de 9 de setembro, o Conselho

de Administração propõe que se aprove a revisão da Política de seleção e avaliação da adequação das

pessoas a que se reporta o no 1 do artigo 65o do regime jurídico de acesso e exercício da atividade

seguradora e resseguradora, nos termos previstos no documento anexo à presente proposta que desta

fazpafie integrante.

Lisboa, 3 de dezembrc de2025

Pelo Conselho de Administração,
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Identificação de Responsabilidades

Preparação: Secretário da Sociedade
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Síntese das principais alterações face à última versão

Capitulol anexo revisto Resumo das alterações

Atualizar denominação social da Companhia Portuguesa de Resseguros, S.A_
para Fidelidade Re - Companhia de Resseguros, S.A.
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Sumário Executivo

A presente Política de Seleçâo e Avaliaçäo da adequação das Pessoas que exercem funçöes reguladas,

doravante a "Política", visa dar cumprimento ao estabelecido no n.o 2 do artigo 66.0 do Regime Jurídico de

Acesso e Exercício da Atividade Seguradora e Resseguradora ("RJASR"), aprovado pela Lei n.o 147QA15,

de 9 de setembro, densificado pela Norma Regulamentar da ASF N.o 412A22-R, de 26 de abril, e bem

assim, ao Regime JurÍdico da Distribuição de Seguros e de Resseguros, ("RJDS"), aprovado pela Lei n.o

72A19, de'1 6 de janeiro, que, a par da obrigação de as empresas de seguros e de resseguros

assegurarem o cumprimento, pelos membros do órgão de administraçäo responsáveis pela atividade de

distribuição de seguros e de resseguros e pelas pessoas diretamente envolvidas nessas atividades, dos

requisitos adequação previstos naquele regime, elaborando políticas e procedimentos internos para efeitos

de verificação dessa adequaçäo, estabeleceu no n.o 4 do artigo 37.o e no n.o 1 do artigo 38.o, a obrigaçäo

de registo, nos termos do artigo 43.o do RJASR, do responsável pela aplicação dessas políticas e

procedimentos.

A presente Política visa, igualmente, dar cumprimento à Norma Regulamentar ASF n.o 912023-R, de 3 de

outubro, que veio substituir a Norma Regulamentar ASF n.o 312017-R, de '1 I de maio, e tem como objetivo

estabelecer os princípios gerais a que obedece a seleção e avaliação da adequaçåo das pessoas que

dirigem efetivamente a empresa, a fiscalizam, são responsáveis ou exercem lunçöes-chave, ou såo

responsáveis pela aplicação das polÍticas e procedimentos de adequação dos membros do órgão de

administração encarregues da atividade de distribuição de seguros e de resseguros e das pessoas

diretamente envolvidas nessas atividades, em conjunto e para efeitos desta Politica, abreviadamente

designadas por "Funçöes Reguladas".

A presente Política tem um âmbito de aplicação único, englobando as várias empresas de seguros e

resseguros do Grupo Fidelidade.

As pessoas que exercem Funções Reguladas devem cumprir, em permanência, os requisitos de

qualificação, idoneidade, independôncia e disponibilidade. No caso de órgãos colegiais estão previstos

requisitos adicionais.

A avaliação da adequação das pessoas referidas tem como objetivo fornecer um grau de segurança

aceitável sobre a eficácia do sistema de governação das Companhias na mitigaçåo dos riscos a que estão,

ou possam vjr a estar expostas, em particular, aqueles que não se encontram refletidos no requisito de

capital de solvência.

Política Fit & Proper*$eleção e avaliação da adequação das pessoas que exercem funções reguladas
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Ëstão sujeitos a avaliaçåo, os membros do órgão de administração, os membros do órgäo de fiscalizaçäo,

o revisor oficial de contas a quem compete emitir a certificaçäo legal das contas e o atuário responsável.

Estão também sujeitos a avaliação, as demais pessoas que exercem outras funçöes que confiram

influência significativa na gestão das Companhias, os Diretores de Topo, as pessoas que são responsáveis

ou exercem funçöes-chave, nomeadamente as funções de geståo de risco, compliance, auditoria interna

e atuarial, os mandatários das sucursais das Companhias e, no caso de funçôes-chave subcontratadas, o

respetivo responsável interno, e ainda o responsável pela aplicação das políticas e procedimentos de

adequação dos membros do órgåo de administraçäo encarregues da atividade de distribuiçåo de seguros

e de resseguros e das pessoas diretamente envolvidas nessas atividades.

Os membros dos órgäos de administraçäo e de fiscalização, o revisor oficial de contas a quem compete

emitir a certificação legal das contas, o atuário responsável, os Diretores de Topo e as demais pessoas

que dirigem efetivamente as Companhias, os mandatários das sucursais das Companhias e os

responsáveis por funçöes-chave, bem como o responsável interno pela funçåo-chave subcontratada e o

responsável pela aplicação das polÍticas e procedimentos de adequaçåo dos membros do órgåo de

administração encarregues da atividade de distribuiçäo de seguros e de resseguros e das pessoas

diretamente envolvidas nas atívidades de distribuição de seguros e de resseguros estäo, ainda, sujeitos a

registo junto da ASF.

No caso dos órgãos de administraçåo, a ASF étambém informada do membro de órgäo de administraçåo

responsável pela atividade de distribuição de seguros ou de resseguros.

Cabe às Companhias verificar que as pessoas sujeitas a avaliaçäo reúnem os requisitos de adequação

necessários para o exercício das respetivas funçöes, pelo que se encontra estabelecido nesta Política o

processo de avaliação daqueles requisitos, dividido em três grandes atividades: {1)Avaliaçåo; (2) Registo;

(3)Nomeaçäo.

Säo intervenientes no processo, a Assembleia Geral, o Conselho de Administração ou Comissão

Executiva, quando esta exista, o Comité de Avaliação, a Direção de Pessoas e Organização e o Secretário

da Sociedade, sendo este último o responsável pela conduçåo do processo de registo junto da ASF.

A avaliaçåo será feita antes da respetiva designaçâo e do início de funçöes, sendo a manutenção das

condiçöes de adequação confirmada com uma periodicidade trrenal, no que respeita aos cargos eletivos,

ou a cada cinco anos, no que respeita a cargos não eletivos, mediante declaraçåo a apresentar, para o

efeito, pelo interessado, sempre que tais condiçôes se mantenham.

Uma vez que as pessoas designadas devem comunicar à empresa de seguros quaisquer factos

supervenientes à designaçâo ou ao registo que alterem o conteúdo da declaração apresentada

inicialmente, sempre que, no exercÍcio das funçÕes, se tome conhecìmento de quaisquer circunstâncias

Politica Êlf & Proper- Seleção e avaliação da adequação das pessoas que exercem funções reguladas
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supervenientes que possam determinar o näo preenchimento dos requisitos, será efetuada uma avaliação

extraordinária

PolÍtica Flf& Proper-Seleção e avaliação da adequação das pessoas que exercem funções reguladas
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A1 mbito e objetivo da Política Fit & Proper

A Diretiva 20091138/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro, relativa ao acesso à

atividade de seguros e resseguros e ao seu exercício {"Diretiva Solvência ll"), exige que as empresas de

seguros e de resseguros disponham de um sistema de governaçäo eficaz que garanta uma gestão sä e

prudente das suas atividades.

Estando compreendidas no sistema de governaçäo funçöes consideradas como essenciais, as pessoas

que as exercem devem possuir a capacidade de assegurar, em permanência, a gestäo sã e prudente das

empresas de seguros e de resseguros.

De acordo com o afiigo 42.o daquela Diretiva, todas as pessoas que dir¡am efetivamente a empresa de

seguros e de resseguros a ou nela sejam responsáveis por outras funçöes essenciais, devem preencher

" sem pre, cumulativamente, as segulnfes condições:

a) Possuírem qualificações profissianais, conhecimenfos e experiência suficientes para uma gestão

sã e prudente (competência); e

b) Possuírem boa reputaçãa e integidade (idoneidade)."

Conforme previsto no Regime Jurídico do Acesso e Exercício da Atividade Seguradora e Resseguradora,

aprovado pela Lei n.o 147 12A15, de g de setembro, quetranspöe paraa ordem jurídica interna a Diretiva

de Solvência ll, e densificado pela Norma Regulamentar da ASF N.o 412022-R, de 26 de abril, quanto à

matéria objeto da presente PolÍtica, cabe às empresas de seguros e de resseguros a verificar que todas

as pessoas que dirigem efetivamente a empresa, a fiscalizam, são responsáveis ou exercem funções-

chave, reúnem os requisitos de adequação necessários para o exercício das suas funçöes. Esses

requisitos säo: qualificaçåo profissional, idoneidade, independência e disponibilidade.

Ësta avaliaçåo é um dos elementos necessários para o registo junto da ASF daquelas pessoas, registo

esse que deverá ocorrer previamente à respetiva designaçåo.

Adicionalmente, nos termos do RJDS, cabe igualmente às empresas de seguros e de resseguros

assegurar que os membros do órgão de administração responsáveis pela atividade de distribuição de

seguros e de resseguros cumprem os requisitos de qualificação adequada, nos termos previstos naquele

regime, cabendo-lhes ainda designar e registar junto da ASF o responsável pela aplicação das políticas e

procedimentos de adequaçåo dos membros do órgåo de administração encarregues da atividade de

distribuiçåo de seguros e de resseguros e das pessoas diretamente envolvidas nessas atividades.

Deste modo, é objetivo da presente PolÍtica o estabelecimento dos princÍpios gerais da avaliaçäo da

adequação das pessoas que exercem Funções Reguladas, no que respeita a.

Polílica Fit & Proper- Seleçâo e avaliação da adequação das pessoas que exercem funções reguladas
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Ambito das funçÕes abrangidas pela avaliação;

Requisitos de adequação:

Processos e procedimentos;

Funçöes e responsabilidades;

Registo junto da ASF

A presente Política é aplicável, com as necessárias adaptaçöes, sempre que estejam em causa outros

processos de avaliação de pessoas sem que existam politicas ou procedimentos especílicos definidos,

ainda que essas pessoas näo estejam sujeitas a registo junto da ASF.

O âmbito de aplicação da presente Política, e dos princípios que nela estão estabelecidos, inclui a

. Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A.

o Multicare - Seguros de Saúde, S.A.

r Via Directa - Companhia de Seguros, S.A.

r Fidelidade Assistência - Companhia de Seguros, S.A.

o Fidelidade Re - Companhia de Resseguros, S.A.

As Filiais da Fidelidade presentes noutras geografias, quando devam dispor de uma Política Fit & Proper,

integram os princípios desta Política nas suas próprias políticas, com as devidas adaptaçöes, atendendo

às exigências legais e normativas da respetiva jurisdição.

A preparaçäo e revisåo da presente Política teve em consideração:

a Os artigos 5.o, 43.o a 45.o, 65.o a 74.o,77 .o, 158.o, 183.o, 195.o e 297 .o do RJASR;

A Norma Regulamentar da ASF N.o 4/2422-R, de 26 de abril:

a A Norma Regulamentar da ASF N o 9/2023-R, de 3 de outubro

Foram também considerados:

Os artigos 41 .o,42.o,43o e 257.o da Diretiva n.o 2009/1 38/CE, do Parlamento Êuropeu e do

Conselho, de 25 de novembro, relativa ao acesso à atividade de seguros e resseguros e ao seu

exercício (Solvência I l).

Política Flf & Proper - Seleçáo e avaliação da adequaçã o da s pessoas que exercem funções reguladas
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a As medidas de execução ("Nível 2") previstas no Regulamento Delegado (EU) 2015135 da

Comissâo, de 10 de outubro de2014,

As orientações da EIOPA ("Nível3"), relativas ao sistema de governaçåo - EIOPA- BoS-14/253 e

o respetivo Anexo Técnico;

As Orientaçöes da ASF relativas à avaliação e registo prévio para o exercício de funções

reguladas, constantes da Circular N.o 212A23, de '1 4 de fevereiro.

Os responsáveis pelos Orgãos de Estrutura elou os respetivos colaboradores devem informar as funÇões

de gestão de riscos, de auditoria interna, de verificação de cumprimento e atuarial de quaisquer factos

relevantes para o exercÍcio das correspondentes atribuiçöes.

2. Objetivo da avaliação da adequação das pessoas que exercem

funções reguladas

A proteção dos tomadores de seguros, segurados e beneficiários, exige que as empresas de seguros

sejam sujeitas a requisitos de solvência eficazes que resultem numa eficiente afetação de capital.

Neste sentido, o regime de Solvência ll adota uma abordagem económica baseada no risco, tendo como

ponto de partida o cálculo do requisito de capital de solvência, incentivando assim as empresas de seguros

a avaliarem e gerirem adequadamente os seus riscos.

Contudo, em relaçâo a alguns riscos, a abordagem adequada consiste na implementação de requisitos

em materia de sistema de governação, e não nos requisitos quantitativos refletidos no requisito de capital

de solvência.

Um sistema de governação eficaz é, por conseguinte, fundamental para a gestäo sä e prudente das

empresas de seguros.

A avaliaçäo da adequação das pessoas que exercem funçöes reguladas, deve fornecer um nÍvel de

segurança aceitável sobre a eficácia do sistema de governação na mitigação dos riscos a que a empresa

de seguros está, ou possa vir a estar exposta, em particular daqueles que não se encontram refletidos no

requisito de capital de solvência

Complementarmente, a presente Política visa contribuir para a promoçäo, quer da diversidadade de

qualificações e competências necessárias ao fortalecimento do sistema de governaçâo das Companhias,

quer da representaçåo igualitária de géneros,

Polílica Fit & Proper- Seleção e avaliaçäo da adequação das pessoas que exercem funções reguladas
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3. FunçÕes no âmbito da Política F¡t & Proper

Estão sujeitas a avaliação da adequação para o exercício das respetivas funçöes, as pessoas indicadas

na tabela seguinte. ldentificam-se também aí as pessoas que, para além da avaliação, estão sujeitas a

registo junto da ASF.

No caso de membros de órgãos colegiais, aavaliaçäo individual deve incluir uma apreciaçäo coletiva do

órgåo.

Figura I - Pessoss sujeitas a avaliação de adequação þara exercício de funçðes

FUNÇûE5 ÕRûAQ FESS0ÀS ñE€¡$T$

Funçôes-{hãve

Sübcofiraiaçáo de tunções ûu agv¿dades
irüportanies tu fu ndämenta¡s

A exercida pelû reÉponsável petã âplicãçãô dãs
polilicas e procedimenlos de ãdeqüação dÐs
membrm do órgão de administração
encarregues da alividäde d€ distribüjçã¡r de
s€gutôs e de resgegûrcl,s e rlas pessgas
d¡retarflente envo¡vidas nessaÊ atividad€s

ço,aþsrãdores que exercem tunções de ge€¡ãs de gesläfl
de iscÐs. .çggåy.AtqF- aäd¡loria ir¡ternã e atuefiãl ttuÌde

ãEexa Vl

ResFong;åvel ¡ffe.no.pelã.tunção ou aÎ¡v¡d,ãde fiôrneadû
nos !êmûs {ta Pûiítica {te gübcontrãlação

ResprnsávÊl pÊla ãpl¡cação dãs palí{cas e
procedimentos de âdeqxãçäÕ dæ mÈmbrrs do érEäo de
administraçâ0 encanegues da ahvtdade de distriburção de
segutÕs ¿ de ressegurÕs e das pessûas direlamenle
envoþridas nessas âliv¡dãdes

Sirn

S¡m
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4. Requisitos de adequação

4.1 Conceitos gerais

As pessoas que exercem Funçöes Reguladas devem possuir e demonstrar a capacidade de assegurarem,

em permanência, a geståo så e prudente da empresa de seguros, tendo em vista, de modo particular, a

salvaguarda dos interesses dos tomadores de seguros, segurados e beneficiários.

Para isso, devem cumprir os requisitos de qualificaçäo, idoneidade, independência e disponibilidade nos

termos legalmente previstos para cada função.

Requisito de qualificação

A qualificaçäo manifesta-se na relaçäo propícia entre as competências e qualificaçöes da pessoa,

adquiridas através de habilitação académica, formaçåo especializada e experiôncia profissional, e as

funçöes que lhe estäo atribuídas.

Requisito de idoneidade

A idoneidade exprime-se na boa reputação e integridade que a pessoa demonstra na gestão dos

negócios, profissionais e pessoais, e no exercicio da sua profissäo, através, quer da capacidade para

decidir de forma ponderada e criteriosa, quer da tendôncia para cumprir pontualmente as suas

obrigações, quer ainda, na adoção de comportamentos compatíveis com a preservaçåo da confiança

do mercado.

Requisito de independência

A independência consubstancia-se na ausência de influências indevidas sobre a pessoa, resultantes

de relaçöes pessoais ou do exercício de cargos noutras entidades, que impeçam o exercício das suas

funçôes com isenção.

Requisito de disponibilidade

A disponibilidade concretiza-se na ausência de entraves, resultantes do exercício de funções pela

pessoa noutras entidades, que dificultem o adequado desempenho do cargo que lhe está atribuído.

No caso dos órgãos colegiais deverâo ser cumpridos, adicionalmente, os seguintes requisitos.

Requisitos apl¡cáve¡s aos órgãos coleg¡ais

Política Fif& Proper-Seleçào e avaliaçäo da adequaçäo das pessoas que exercem funções reguladas
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Os membros de órgão colegial, com exceção do órgäo de fiscalização, devem possuir, coletivamente,

uma adequada diversidade de qualificaçåo, experiência e conhecimento relevante, pelo menos, nos

seguintes domínios:

a Mercados de seguros e linanceiros;

Estratégia e modelo de negócio;a

O Sistema de governação;

a Análise financeira e atuarial;

Enquadramento legal e regulamentar aplicável, incluindo o relativo à prevenção e combate

ao branqueamento de capitais e ao financiamento do terrorismo;

ïecnologias da informação e comunicação;

Distribu içâo de seguros;

o Conduta de mercado.

Complementarmente estão definidâs regras sobre prevençäo, comunicação e sanaçäo de conflitos de

interesses que são do conhecimento das pessoas que dirigem efetivamente a empresa, a fiscalizam, são

responsáveis ou exercem funçöes-chave nas Companhias.

Os meios de formação profissional disponibilizados para as referidas pessoas assentam nos princípios

definidos para a atividade formativa das Companhias.

O órgäo de fiscalização deve cumprir os seguintes requisitos de composição fixados no n.ô 2 do añigo 3.o

da Lei n.o 14812015, de I de setembro.

lncluir, pelo menos, um membro que tenha habilitação académica adequada ao exercÍcio

das suas funções e conhecimentos em auditoria ou contabilidade;

Os seus membros devem ter, no seu conjunto, formaçäo e experiência prévias para o sector

em que opera a entidade; e

A maioria dos seus membros, incluindo o seu Presidente, deve ser considerada

independente, nos termos do n.o 5 do artigo 414.o da Código das Sociedades Comerciais.
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4.2 Verificação dos requisitos

A Companhia deve verificar que todas as pessoas legalmente sujeitas à avaliaçäo reúnem os requisitos

de adequação necessários para o exercício das respetivas funçöes nos termos legais e regulamentares

em cada momento em vigor.

Para a efeito, essas pessoas devem apresentar à Companhia, previamente à sua designação, uma

declaraçåo escrita com todas as informaçöes necessárias para a avaliação da sua adequação, conforme

consta a tabela seguinte.

No caso de cargos preenchidos por eleição, a referida declaração deve ser dirigida ao presidente da mesa

da Assembleia Geral da Companhia.
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Figura 2 - Verificação dos requisitos

(1)Certificado de registo criminal do país de origem e, se diferente deste, do país de residência ou

documento equivalente, emitido nos últimos 3 meses por uma autoridade judicial ou administrativa do

Estado membro de origem ou do país de proveniência. Caso não seja possível a emissão deste

documento, a lei tipilica alternativas ao mesmo.

(2) De acordo com a declaração constante do Anexo ll- Declaração de independência dos membros dos

órgãos de administraçåo ou fiscalizaçåo, a pessoa atesta a inexistência de relaçöes de parentesco ou

análogas, bem como de relaçöes profissionais, que possam afetara independencia no exercício da função.

(3) De acordo com a declaraçåo constante do Anexo lll- Prevençåo, comunicação e sanação de conflitos

de interesses, a pessoa toma conhecimento, e aceita, as regras previstas na Companhia para a prevenção,

comunicação e sanação de conflitos de interesses. A declaração do Anexo lll é também necessária para

todas as pessoas constantes da Figura 1 - Pessoas sujeitas a avaliação de adequaçåo para exercício de

funçöes.

(4) No caso do revisor oficial de contas é necessário, por um lado, o documento de recomendaçåo

justificada emitido pelo órgão de fiscalização ou, caso nåo tenha sido emitido, as razöes para a falta de

emissåo, e, por outro, a indicaçäo do sítio da internet onde se encontra publicado o relatório de
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transparôncia relativo aos requisitos específicos para a revisão legal de contas das entidades de interesse

público.

(5) Para verificaçäo deste requisito a nível coletivo, deverá ser obtida a informação relativa ao requisito de

qualificação a nível individual de todos os respetivos membros, de forma a verificar, se o próprio órgão,

considerando a sua composiçäo, reúne qualificaçäo profissional e disponibilidade suficientes para cumprir

as respetivas funçðes legais e estatutárias nas áreas relevantes da sua atuaçäo, a qual, no caso do

Conselho Fiscal, deve incluir a apreciação do cumprimento dos requisitos de composição fixados no n.o 2

do artigo 3.o da Lei n.o 14812015, de 9 de setembro.

4.3 Responsáve¡s pela ver¡f¡cação dos requis¡tos

O Conselho de Administraçäo ou a Comissão Executiva, quando esta exista, designa um Comité de

Avaliaçäo que será responsável pela avallação da adequação dos membros dos Órgåos de Administração

e de Fiscalizaçäo, do Revisor Oficial de Contas e do Atuário Responsável.

Desse Comité, composto por três a cinco membros, farão parte os responsáveis de topo pelas funções de

gestäo de riscos, compliance e auditoria interna.

Para o exercício das suas funções, o Comité de Avaliação terá o apoio do Secretário da Sociedade

A responsabilidade pela avaliação das restantes pessoas constantes da Figura 1 (diretores de topo,

responsável pela função atuarial, mandatários das sucursais, colaboradores que exercem funções-chave,

responsáveis por funçöes ou atividades importantes ou fundamentais subcontratadas e o

responsável pela aplicaçäo das políticas e procedimentos de adequaçäo dos membros do órgåo de

administraçåo encarregues da atividade de distribuiçäo de seguros e de resseguros e das pessoas

diretamente envolvidas nessas atividades), e dos responsáveis por funçöes autónomas, como seja a de

conduta de mercado, será da Direção de Pessoas e Organizaçåo ("DPÊ").

A avaliação quer dos responsáveis de topo pelas funções de gestão de risco, compliance e auditoria

interna, quer do responsável da DPE, será efetuada nos mesmos termos do processo de avaliação dos

requisitos de adequação para pessoas com cargos eletivos, conforme fluxograma da Figura 3, devendo

os membros do Comité de Avaliaçåo abster-se de participar no seu próprio processo de avaliação.
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5. Processo de avaliação dos requisitos de adequação

Nas figuras seguintes descreve-se o processo de avaliação e, quando aplicável, de registo junto da ASF,

sob a forma de fluxograma, encontrando-se representada a sequência das diversas tarefas e os

intervenientes em cada uma delas.

No Anexo I - Processo de avaliação dos requisitos de adequaçäo, poderá ser encontrada uma descrição

mais detalhada de cada uma das tarefas identificadas no processo de avaliação.

Cada avaliação e respetivos resultados deverá ser devidamente demonstrável. Assim, todas as tarefas do

processo de avaliação deverão seradequadamente suportadas e documentadas, mantendo-se arquivo da

respetiva documentação.

Os procedimentos, previstos na presente Política, relativamente à avaliação dos conhecimentos gerais e

especializados, das capacidades e competências técnicas e da idoneidade, são aplicáveis, com as devidas

adaptações, a outros colaboradores relevantes que não estão legalmente sujeitos aos requisitos de

qualificaçäo e idoneidade previstos nos artigos 67.o e 68.o do RJASR, quer no momento em que os mesmos

são considerados para uma posição específica, quer ao longo do tempo.

Figura 3 - Fluxograma processo de avaliação dos requisitos de adequação {pessoas para cargos
eletivos)
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(a)Atuário Responsável, responsáveis pelas funçöes de gestão de risco, compliance e auditoria interna,
bem como responsável da DPE.
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Nestes casos a nomeaçäo é feiia pela Comissão Executiva

Figura 4 - Fluxograma processo de avaliação dos requisitos de adequação {pessoas para cargos
não eletivos)
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6. Funções e responsabilidades

Nas tabelas anteriores encontram-se identificados os intervenientes no processo de avaliaçåo e registo

junto da ASF.

As responsabilidades de cada um dos intervenientes estão identificadas na tabela seguinte

Figura 5 - Funçöes e responsabilidades no processo de avaliação
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7. Periodicidade da avaliação dos requisitos

A avaliaçäo será feita antes da designaçäo e do início de funções (avaliação inicial) sendo a manutençäo

das condiçöes de adequaçäo confirmada, no que respeita aos cargos eletivos, com uma periodicidade

trienal {"Avaliação Sucessiva"), mediante declaração a apresentar, para o efeito, pelo interessado,

sempre que tais condições se mantenham, nos 40 dias que antecedem a Assembleia Geral em que se

proceda à eleiçãolreconduçäo dos órgåos sociais. A Avaliação Sucessiva para os cargos nåo eletivos será

feita a cada cinco anos

Uma vez que as pessoas designadas devem comunicar à empresa de seguros quaisquer factos

supervenientes à designaçåo ou ao registo que alterem o conteúdo da declaração apresentada

inicialmente, sempre que, no exercício das funçðes, se tome conhecimento de quaisquer circunstâncias

supervenientes que possam determinar o näo preenchimento dos requisitos, será efetuada uma Avaliação

Extraordinária ainda que näo se haja atingido o prazo para realizar a Avaliação Sucessiva.

Podem determinar uma Avaliação Extraordinária da idoneidade, consoante a sua gravidade, as situaçÕes

constantes do artigo 68.o do RJASR, bem como qualquer eventual período de inibição associado à prática

de uma infraçåo que deva ser considerada para efeitos daquele artigo.

No caso de alteraçöes de cargo em resultado de modificaçöes na estrutura organizacional das

Companhias, a pessoa abrangida pela presente Política deverá ser submetida a processo de avaliação

para o exercício do mesmo, ainda quando o novo cargo exrja requisitos semelhantes aos avaliados no

âmbito do exercício do cargo anterior.

A Avaliação Sucessiva respe itará o seguinte proced i mento.

A DPE, ou o Secretário da Sociedade no caso dos membros dos Órgåos de Administração e de

Fiscalizaçao e do Revisor Oficial de Contas, solicita a cada uma das pessoas abrangidas

declaração de confirmação ou atualizaçäo da informaçäo transmitida aquando da sua avaliação

inicial ou, caso aplicável, da última avaliação extraordinária;

A DPE, ou o Comité de Avaliação no caso dos membros dos Orgãos de Administração e de

Fiscalizaçäo, do Revisor Oficial de Contas e dos responsáveis por Funções Chave, examinará as

respostas recebidas e valorizarâ qualquer nova circunstância comunicada solicitando, se

necessário, informação adicional e promovendo, também se necessário, uma avaliação

extraordinária. O processo de Avaliação Sucessiva será submetido à ASF para os efeitos que

correspondam. .

o

a

AAvaliaçäo Extraordinária respeitará o procedimento constante no ponto 4 da presente PolÍtica
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8. Resultados da avaliação de requisitos

8.1 Relatório da avaliação de requisitos

Como parte do processo de avallaçäo, as Companhias deveräo produzir um relatório onde conste os

resultados da mesma.

O relatório deve conter os seguintes elementos.

'1. lntrodução

Neste parágrafo deve ser identificada a pessoa sujeita à avaliação, a função que exerce, ou irá
exercer, e a natureza da avaliação (inicial, regular ou extraordinária, identificando-se, neste último

caso, os fatos que lhe estão associados).

2. Âmbito

Deveräo ser identificados os requisitos de adequação avaliados, incluindo, caso aplicável, os de

aplicação específica a órgãos colegiais.

3. Resultado

Neste parágralo deve ser expressa a conclusão da avaliaçåo efetuada conforme modelo constante

do Anexo lV - Modelo de relatório da avaliação de requisitos, o qual poderá ser adaptado.

4. Dala

A data do relatório deve ser a do dia em que foi concluÍda a avaliaçäo, nåo podendo ser anterior à

data da declaração prevista no Anexo ll - Declaraçåo de independência dos membros dos órgãos

de administraçäo ou fiscalização.

5. Assinatura e nome

Da pessoa responsável pela avaliaçåo, tendo em consideração o definido no ponto 6 Funçöes e

responsabilidades, desta Política.
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8.2 Não cumprimento de requisitos

Caso se conclua que a pessoa avaliada não reúne os requisitos de adequação exigidos para o exercício

das funçöes no âmbito da presente Política, tal resultado deverá ficar expresso no respetivo parágrafo do

relatório, identificando-se o(s) requisito(s) näo cumprido(s) e os motivos do não cumprimento.
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9. Registo junto da ASF, das pessoas que exercem funçÕes reguladas

Compete às Companhias requerer, junto da ASF, o registo das pessoas indicadas na Figura 1, da presente

Política.

É, assim, responsabilidade do Secretário da Sociedade, a instruçäo do respetivo processo (requerimento

e documentação dos elementos a registar).

Toda a troca de informação entre as Companhias e a ASF sobre a avaliaçâo da adequação e o registo

das pessoas referidas é conduzida pelo Secretário da Sociedade, que se articulará, assegurando o apoio

que se mostre necessário, com os restantes intervenientes no processo: pessoas a quem interessa o

processo, Presidente da Mesa da Assembleia Geral, Comissão Executiva e Direçäo de Recursos

Humanos.

Na figura abaixo constam, a tÍtulo exemplificativo, as principais trocas de informaçöes entre a Companhia

e a ASF:

Figura 6 - Fluxo lnformacional entre a Companhia e a ASF

de
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* Recusâde ¡egistÕ
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Recusa inicial de registo ou cancelamento do registo por falta superveniente de adequação

A recusa inicial de registo ou o seu cancelamento, por parte da ASF, será analisada casuisticamente, por

forma a serem tomadas as medidas adequadas ao cumprimento dos requisitos que estejam em falta ou

supridas as insuficiências ou irregularidades constantes do processo de registo.
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10. Revisão, atualização e divulgação da Política Fit & Proper

A Politica Fit & Properserá revista, pelo menos, anualmente, devendo ser revista em resultado de:

o ModificaçÕes dos distintos aspetos incluídos no presente documento: âmbito, processo,

frequência, etc.

o Modificaçöes nas normas aplicáveis (tanto legais, como regulamentares ou internas).

Sempre que sejam detetadas situaçöes passíveis de conduzir à alteração da Política Fit & Proper as

mesmas deveräo ser comunicadas ao Secreiário da Sociedade.

O Secretário da Sociedade é responsável pela revisâo e atualizaçäo da Política Fit & Proper, sendo

submetida à Comissäo Executiva para posterior aprovação em Assembleia Geral.

A presente Política é objeto de divulgação interna a todos os colaboradores através da intranet.
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Anexo l- Processo de avaliação dos requisitos de adequação

Descrição das tarefas que compõem as diversas atividades do processo de avaliaçåo dos requisitos de

adequação, conforme demonstrado nas figuras 3 e 4 do CapÍtulo 5 da presente Política:

Designação de pessoas a avaliar: Proposta de designação de pessoas por quem tenha

legitimidade paralal, no que respeita ao exercicio de cargos eletivos, ou pela Comissäo Executiva

para o exercício de cargos não eletivos, pessoas que, em qualquer dos casos, seräo sujeitas ao

processo de avaliação de adequação de requisitos. A identificação de pessoas incluidas na

proposta de designação é feita no ámbito de um processo de seleçâo, que poderá ser interno,

externo ou misto, processo este orientado por princípios de competência, pluralidade,

comparabilidade e não discriminaçäo dos candidatos.

Verificação de requisitos individuais: Na posse da proposta de designaçäo e da declaraçäo

escrita da pessoa a avaliar, acompanhada de toda a informação necessária para o efeito,

verificaçäo sobre o cumprimento ou näo dos requisitos.

Verificação de requisitos coletivos: Verificaçâo de que o órgão colegial, do qual se pretende

que a pessoa em avaliação faça parte, reúne qualificação profissional e disponibilidade suficientes

para cumprir as respetivas lunções legais e estatutárias nas áreas relevantes da sua atuaçäo.

Produção relatório de avaliação: Ëlaboraçäo do relatório de avaliação contendo a conclusäo da

avaliaçâo efetuada.

Análise do relatório de avaliação: Concluído o processo de avaliaçäo, o relatório de avaliaçâo é

remetido para o Secretário da Sociedade, quando se trate de avaliaçäo de pessoas para cargos

eletivos, com vista a gue o relatório em causa possa ser colocado à disposiçäo da assembleia

geral no åmbito das respetivas informaçöes preparatórias, ou para a Comissäo Executiva, nos

restantes casos e com vista à respetiva análise.

Requerimento de registo à ASF: Previamente à nomeaçäo, o Secretário da Sociedade, instrui o

processo para registo, junto da ASF, da pessoa avaliada.

Nomeação: Sujeito à concessão do registo por parte da ASF, o processo de nomeaçåo é

submetido à Assembleia Geral ou à Comissäo Ëxecutiva, com vista à eleiçäo ou nomeação da

pessoa, respetivamente.

Arquivamento do processo: O arquivo do processo de cada pessoa pertencente a cargos

eletivos é efetuado pelo Secretário da Sociedade e o arquivo do processo de cada pessoa

nomeada para cargos não eletivos é feito pela Direçäo de Pessoas e Organizaçåo.

a

a

a

a

a

a

a
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Anexo ll - Declaração de independência dos membros dos órgãos de

administração ou fiscalização

Exmo. Senhor Presidente da Mesa da Assembleia Geral

Eu [nome do candidato], candidato a [cargo] do [nome do órgão] da [Nome da Empresa], doravante

Sociedade, declaro, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 66.o, n.o 3 do Regime Jurídico do

Acesso e Exercício da Atividade Seguradora e Resseguradora, aprovado pela Lei 1472A15, de g de

Setembro, que reúno todos os requisitos de qualificaçäo profissional, idoneidade, independência, e

disponibilidade, necessários para assegurar, em permanência, uma gestäo sã e prudente da Sociedade,

tendo em vista, de modo particular, a salvaguarda dos interesses dos respetivos tomadores de seguros,

segurados e beneficiários.

Nenhum fato ou circunstância, quer a nÍvel pessoal quer a nível profissional, me impede de desempenhar

o cargo de acordo com a exigência e isençäo que me é devida, comprometendo-me a comunicar,

imediatamente, à Sociedade quaisquer fatos supervenientes à designação ou ao registo que alterem o

conteúdo da presente declaraçåo.

Para instruir o processo, anexo os elementos previstos para efeitos de verificaçäo da minha adequaçäo,

incluindo os exigíveis no âmbito do processo de registo junto da Autoridade de Supervisão.

Mais declaro que autorizo a Sociedade a realizar as diligências que considere necessárias à cabal

confirmação das informações prestadas, nomeadamente junto de quaisquer entidades competentes, em

particular junto do Banco de Portugal, Autoridade de Supervisäo de Seguros e de Fundos de Pensões e

Comissåo de Mercado de Valores Mobiliários, acedendo, nesse âmbito, aos meus dados pessoais

considerados necessários ao efeito pretendido.

Local e Data

(assinatu ra)
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Anexo lll Prevenção, comunicação e sanação de conflitos de

interesses

1. Pessoas abrangidas

As regras sobre prevenção, comunicaçäo e sanação de situações de conflitos de interesses aqui

estabelecidas, são aplicáveis às seguintes pessoas (doravante "Dirigentes"):

a) Membros do órgão de administração e das demais pessoas que dirijam efetivamente a empresa,

b) Membros do órgäo de fiscalizaçäo e o revisor oficial de contas a quem compete emitir a

certifieaçåo legal de contas;

c) Diretores de topo e responsáveis por funçôes-chave;

d) Pessoas que exercem funçôes-chave.

2. Situações que podem originar conflitos de interesse

Para efeitos da presente PolÍtica, considera-se verificada a existência de um conflito de interesses sempre

que os interesses ou relaçôes financeiras e não financeiras, presentes ou passadas, dos Dirigentes e/ou

dos seus familiares próximos interfiram ou sejam suscetÍveis de interferir com a capacidade de

desempenhar as suas funçöes com independência e imparcialidade ou com o cumprimento dos deveres

de ética prolissional a que se encontram sujeitos, independentemente da respetiva natureza pessoal,

institucional, financeira, comercial, política ou outra.

Nestes termos, a preparaçâo, tomada e execução de decisöes pelos Dirigentes deve ser exclusivamente

dirigida pelo princípio da gestão sã e prudente da Sociedade e não deverá ser condicionada por qualquer

interesse próprio ("lnteresse Próprio")dos Dirigentes ou de entidades com quem estes se encontrem direta

ou indiretamente relacionados que possam condicionar o desempenho objetivo e imparcial das respetivas

funÇÕes.

Por lnteresse Próprio dos Dirigentes entende-se qualquer potencial vantagem para o próprio ou para uma

entidade com ele relacionada ("Ëntidade Relacionada"), considerando-se como tal qualquer pessoa ou

entidade, independentemente da respetiva natureza pessoal, institucional, financeira, comercial, política

ou outra e da forma jurídica que assuma, que tenha uma relaçäo familiar, jurídica ou de negócios com um

Dirigente de um dos seguintes tipos:

a. Cônjuge do Dirigente ou pessoa que com ele viva em união de facto, descendentes e ascendentes

em linha reta, colaterais até ao quarto grau, e outros familiares que com o Dirigente coabitem há

mais de um ano.
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b. Entidades Dominadas pelos Dirigentes ou por alguma das pessoas enumeradas no Ponto anterior

entendendo-se como tal aquelas que estäo em relaçäo de domínio ou de grupo nos termos do

artigo 21.o do Código de Valores Mobiliários;

c. Entidades em que os Dirigentes assumam funções de administração ou fiscalizaçäo, ou em que,

por outro modo, participem nas principais decisöes de gestão.

Para este efeito, considera-se o lnteresse Próprio existente atualmente e nos três anos anteriores à data

da nomeaçäo como Dirigente.

Assim, a título meramente exemplificativo.

ii¡.

Sem prejuízo das normas legais e regulamentares aplicáveis, nenhum Dirigente pode tomar ou

participar em decisôes ou pronunciar-se sobre quaisquer assuntos respeitantes ao próprio ou a

uma Entidade Relacionada.

Sempre que um Dirigente, no exercício das suas funções, seja chamado a padicipar em processo

de decisåo relativo a matéria em que possa ter algum tipo de lnteresse Próprio ou em que

considere estar sujeito a influência indevida de outras pessoas ou entidades, deve informar,

imediatamente, os restantes membros do órgão que integra, caso se trate de um membro do órgão

de administração ou fiscalizaçåo, ou a respetiva hierarquia, caso se trate de um outro tipo de

Dirigente.

O desempenho de funçöes docentes ou de atividades cientÍficas ou de outra natureza, em

conformidade com as normas legais aplicáveis, por um Dirigente, não pode afetar e/ou interferir

com as suas obrigações enquanto tal, sendo que o exercício dessas funçöes elou atividades deve

ser precedido de comunicação ao órgão responsável pela avaliaçäo do cumprimento de requisitos,

com vista à verif cação da existência de eventuais conflitos de interesses, eventuais

incompatibilidades e ainda ausência de disponibilidade.

Em caso de dúvidas sobre a existência de conflitos de interesses ou incompatibilidades os

Dirigentes devem solicitar parecer prévio ao órgäo responsável pela avaliação da funçâo.

3. ldentificação do órgão, da função-chave, da função operacional ou do comité interno

especi alizado responsável

Cabe a cada um dos seguintes órgäos de estrutura a responsabilidade pelas matérias de conllitos de

interesses seguintes:

i. O Secretário da Sociedade por receber a comunicação de qualquer eventual situaçäo de conflito de

interesses, real ou potencial, que afete qualquer membro de um órgäo eletivo, mantendo um registo de

todas as situações de conflito de interesses reportadas e das medidas de mitigação tomadas:

ii. A Direçäo de Pessoas e Organizaçäo (DPE) por receber a comunicação de qualquer eventual situação

de conflito de interesses, real ou potencial, que afete qualquer colaborador sem ser na qualidade de
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membro de um órgäo eletivo, mantendo um registo de todas as situações de conllito de interesses

reportadas e das medidas de mitigação tomadas;

iii. A Direção de Audiioria pelo acompanhamento da adequada implementação e respetivo cumprimento

das presentes regras,

iv. A DPË pela divulgaçäo das presentes regras, em suporte físico e digital livremente acessível, a todos

os colaboradores a partir do momento que iniciam o exercício de funções, bem como no sítio da empresa

na lnternet, caso não venham a ser publicadas como parte integrante do Código de Conduta;

v. O Secretário da Sociedade pela revisão regular e devidamente documentada do conteúdo das presentes

regras, sempre que tal se revele adequado.

4. ObrigaçÕes de prevenção e reporte

Os Dirigentes têm a obrigação de evitar colocarem-se em situações que configurem ou que possam dar

origem a conflitos de interesses, potenciais ou reais, bem como de reportar imediatamente estas situações,

nos termos infra indicados, logo que das mesmas tomem conhecimento, prestando a colaboraçåo

necessária na prestaçäo de informação que lhes seja solicitada e na adoçäo das medidas de mitlgação

defin idas.

A situação de conflito de interesses, real ou potencial, em que se encontre um membro de um órgåo eletivo

deve ser comunicada ao Secretário da Sociedade.

A situação de conflito de interesses, real ou potencial, que afete qualquer colaborador sem ser na

qualidade de membro de um órgäo eletivo deve ser comunicada, através da sua hierarquia de topo à

Direção de Pessoas e Organizaçåo, que a encaminhará para análise da Direção de Compliance.

5. Procedimentos de comunicação e análise de potenciais conflitos de interesses

O reporte das situaçöes de conflitos de interesses, reais ou potenciais, feito nos termos indicados no

número antecedente, deve estar devidamente contextualizado, apresentando as informações necessárias

à avaliação da existência da situação de conflitos de interesses, incluindo, no mínimo, uma descrição

circunstanciada dos factos que constituem o potencial conflito, a identificaçäo das Entidades Relacionadas

envolvidas, se as houver, indicação sobre o carácter pontual ou duradouro do potencial conflito, medidas

adotadas para prevenir ou mitigar o conflito.

As situaçöes reportadas serão ob;eto de análise por parte do Secretário da Sociedade ou do responsável

detopo da Direçäo de Compliance, consoante corresponda, que desenvolveräo as diligências necessárias

para avaliaçäo da situaçäo reportada, solicitando, quando necessário, parecer ou averiguaçöes adicionais

a outras Direçöes, devendo submeter à Comissäo Executiva proposta de atuaçäo, quando necessário,
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informando, posteriormente, o órgão eletivo, tratando-se de uma situação que afete um membro de um

órgão eletivo, ou a Direção de Pessoas e Organização e o superior hierárquico sempre que a situaçäo

afete qualquer colaborador sem ser na qualidade de membro de um órgäo eletivo.

No caso de situaçÕes de conflitos de interesses de membros do órgäo de administraçäo, cabe ao Conselho

de Administração deliberar sobre a mesma nos termos estabelecidos no artigo 397.o do Código das

sociedades comerciais, solicitando apoio que entender necessário para o efeito.

O Secretário da Sociedade mantém um registo específico de todas as situaçÕes de conflitos de interesses

identificadas relativamente a membros de órgãos eletivos, incluindo situaçöes pendentes, de modo a

permitir a sua monitorizaçäo contÍnua. ldêntico registo será mantido pela Direçäo de Compliance sempre

que a situaçåo de conflito de interesses afete um colaborador. Entre outros conteúdos relevantes, é

efetuado o registo da respetiva medida tomada ou a tomar em resultado da apreciação, por forma a evitar

situaçöes de conflito de interesses, reais ou potenciais.

6. Prevenção e mitigação de conflitos de interesses

Os Dirigentes podem acumular cargos ou funçôes nas empresas do Grupo, quando sejam para tal

indicados e desde que, nomeadamente:

a) A acumulação não ponha em causa a disponibilidade necessáriapara o exercício do cargo que já

vinha sendo exercido;

b) A acumulaçâo não seja suscetível de prejudicar o desempenho regular do cargo ou função que

exerce ou venha a exercer,

c) A acumulaçâo não origine situaçöes de conflito de interesses que não possam ser eliminados ou

mitigados.

Por forma a prevenir situaçöes de conflito de interesses os Dirigentes são encorajados a consultar, junto

do Secretário da Sociedade, regularmente, a lista atualizada com a identificação das Pafies Relacionadas

com as empresas de seguros do Grupo abrangidas pela presente Política, suscetíveis de comprometer a

realizaçäo de transaçöes em condições de mercado

7. Consequências do incumprimento das regras de conflitos de interesses

Sem prejuÍzo das demais consequências que decorram da Lei, o incumprimenlo das presentes regras de

conflitos de interesses por parte de colaboradores que não sejam membros de órgåos eletivos constitui

infração disciplinar Quando o incumprime nto tenha lugar por parte de um membro de um órgão eletivo

poderá originar a sua demissäo.

Tomei conhecimento e aceito
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(Assinatura)
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Anexo lV - Modelo de relatório da avaliação de requisitos

rrurnoouçÃo

De acordo com a Política Fit & Proper - Seleção e avaliaçäo da adequação das pessoas que exercem

funções reguladas, em vigor na lNome da Empresal, procedeu-se à verificação [inicial], [sucessiva]

[extraordinária, resultante ]da adequaçãa para a designação e exercício de funçöes de [cargo], de

lNone da pessoal.

AMBITO

Considerando as funções acima referidas, foram avaliados os requisitos de lindicar os reguisifos

avaliadasl, tomando por base a informação disponibilizada para o efeito pelo avaliado [, tendo, entre outros

aspetos, sido ponderada a acumulação de responsabilidades e pelouros pelo mesmo, bem como a

eventual existência de conllitos de interesse e a disponibilidade para o exercício de funçöes1j.

lCaso aplicável- Visto tratar-se de cargo de órgão colegial, foi efetuada uma apreciação coletiva do órgäo,

com vista a verificar se o próprio órgão, considerando a sua composiçäo, reúne qualificação profissional e

disponibilidade suficientes para cumprir as respetivas funçöes legais e estatutárias nas áreas relevantes

de atuaçåol.

RESULTAÞO

Nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que a lNome da pessoa] näo reúna os

requisitos de adequação exigidos para a respetiva designação e desempenho do cargo de ldesignar
funçãol.

lCasa aplicávei - Não foi possÍvel verificar o cumprimento de todos os requisitos de adequaçäo exigidos

para a respetiva designaçäo e desempenho do cargo de ldesignar funçãol pelo [lVome da Pessoal,

designadamente os requisitos de lindicar os reguisifos], dado que [descrever sucinfamente os motivos do

nãa cumprimentol.

lCaso aplicável- Verifica-se que o [lVome de órgão], considerando a sua composição, reúne [Nåo reúne]

qualificação profissional e disponibilidade suficientes para cumprir as respetivas funçÕes legais e

estatutárias nas áreas relevantes de atuaçåo, [conforme quadro correspondente ao Anexo ll da Norma

1 Apenas no caso de avaliação de membro do órgão de administraçäo e relativamente a

responsabilidadeslpelouros relativos à atividade de distribuiçäo e à matéria da conduta de mercado.
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Regulamentar N.o 912023-R, de 3 de outubro2l I [em face das declarações prestadas e da informação

disponibilizada pelos membros avaliados no âmbito do Anexo I da Norma Regulamentar N.o 912023-R, de

3 de outubro3l.

DATA:

ASSINATURA E NOME:

2 No caso de órgão de administração e de órgãos compostos poroutras pessoas que, não fazendo parte
do órgão de administraçao, dir¡am efetivamente a empresa.
3 No caso de órgåo de fiscalizaçâo, considerando os requisitos estabelecidos no n.o 2 do artigo 3.o da Lei
n.o 14812415, de 9 de setembro.
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Anexo V Enquadramento de funções-chave na estrutura

organizacional

As funções-chave de gestäo de risco, auditoria interna, atuarial e compliance encontram-se distribuídas, e

em operaçäo, pelos seguintes órgãos de estrutura da Fidelidade - Companhia de Seguros, S. A.

ÐüeÉadeËesti¡n de
tiecs

ú6rf@tu
&udïÊwia

M@de
Êornpfifrre

furçäo de GestËísde
Hisco

F*:rzçãø de &¡ditoria
lnternã

çtmfuúa
tumplixnæ

FuaçänAtuaríal

Estas funçöes são exercidas, não apenas no âmbito da Fidelidade, mas transversalmente ao Grupo,

abrangendo, nomeadamente, a Multicare, Via Directa, Fidelidade Assistência e a CPR.
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FIDELIDADE - COMPANHIA DE SEGUROS, S.A.

Assembleia Geral

de 18 de dezembro de2025

Ponto n.o 3 da Ordem de Trabalhos

PROPOSTA

Considerando que:

Em2 de setembro de 2025, o Conselho de Administração cooptou José João Guilherme
para exercer o cargo de Vogal do Conselho de Administração, alé ao termo do mandato

em curso, em substituição do administrador cessante António José Alves Valente;

Em 2 de setembro de 2025, o Conselho de Administração cooptou Nuno Alexandre de

Carvalho Martins para exercer o cargo de Vogal do Conselho de Administração, até ao

termo do mandato em curso, em substituição do administrador cessante Eduardo José

Stock da Cunha;

c. Nos termos do número 4 do Artigo 393' do Código das Sociedades Comerciais, as

cooptações devem ser ratificadas na primeira Assembleia Geral seguinte;

Propõe-se que a Assembleia Geral ratifique a cooptação de José João Guilhenne e de Nuno Alexandre
de Carvalho Martins para exercerem o cargo de Vogais do Conselho de Administração da sociedade,

até ao termo do mandato em curso, correspondente ao triénio 2023-2025.

Lisboa,3 de dezembro de2025

Pelo Conselho de Administração,

Fldel¡dade - CsôÞâfth¡å dê SÉgsrôs. g.Â" - N¡PC € fiôrrículå 5ûô t Ì8 ¡iS0, nô CRC Ll5bÕa - gêde: largo dû Cälhèrl¡. 3û i:49-001 Li*iça, portuqèl - Cåpítal Sec¡ài
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